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Sobras de comida são um enorme problema, tanto para os restaurantes quanto para o 
planeta. É muito difícil calcular a quantidade exata do que será servido, já que há inúmeras 
opções nos cardápios e não há como prever a quantidade de alimento que o cliente estará com 
vontade de comer. 

E, no Brasil, a legislação não colabora para que esses alimentos que não foram 
consumidos sejam doados a quem precisa. A maioria dos restaurantes opta pelo descarte da 
comida, já que são os únicos responsáveis por ela. 

Com o objetivo de reduzir o desperdício de alimentos, iniciativas como esta surgiram 
estão sendo tomadas nos Estados Unidos e em diversos países da Europa. Em Portugal, por 
exemplo, há pratos de comida sendo vendidos por cinco euros, causando uma redução no 
desperdício de comida de até 40%. Para os restaurantes, a iniciativa também é vantajosa, 
porque lhes permite ganhar dinheiro com algo que iriam jogar fora. 

Para ter impacto e mudar o panorama do desperdício alimentar, precisamos trabalhar 
não só na educação dos mais novos, mas também na educação dos hábitos de consumo dos 
mais velhos. 

Cerca de um terço da comida produzida anualmente a nível mundial para consumo 
humano é perdida ou desperdiçada (Gustavsson et al., 2011), aproximadamente 1,6 mil 
milhões de toneladas. Isto significa que, dentro de um ano, teremos desperdiçado cerca de 51 
toneladas de comida em cada segundo (BCG, 2018). 

Estamos em plena crise mundial. O impacto do desperdício alimentar é enorme por 
muitas razões diferentes. A forma como descartamos a comida tem repercussões 
consideráveis sobre os frágeis ecossistemas da Terra. A nível internacional, a maior categoria 
de resíduos são os resíduos orgânicos (comida e resíduos de jardinagem), representando 44% 
dos resíduos globais. Calcula-se que o lixo orgânico possa atingir 56%, em média, do total de 
lixo em países com baixos rendimento, 53% em países com rendimentos médios e 32% em 
países com rendimentos elevados (Grupo Banco Mundial, 2018). 

Forte nos motivos acima, conclamo o apoio dos Nobres Vereadores desta Câmara 
Municipal para a aprovação do presente projeto. 
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